	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO



	Nº 


IDENTIFICAÇÃO

	1. ÓRGÃO EXPEDIDOR 
     
	2. CNPJ
     

	3. NOME DO SERVIDOR
     
	4. SEXO
  
	5. MATRÍCULA
     

	6. RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR
     
	7. CPF
     
	8. PIS/PASEP
     
	9. DATA DE NASCIMENTO

  /  /    

	10. FILIAÇÃO
     

	11. ENDEREÇO
     

	12. CARGO EFETIVO
     

	13. ÓRGÃO DE LOTAÇÃO
     

	14. DATA DE ADMISSÃO
  /  /    
	15. DATA DE EXONERAÇÃO/DEMISSÃO
     

	16. PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO
DE   /  /     A   /  /    

	17. FONTE DE INFORMAÇÃO
     

	18. DESTINAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PERÍODO DE   /  /     A   /  /     PARA APROVEITAMENTO NO       (órgão a que se destina)
PERÍODO DE   /  /     A   /  /     PARA APROVEITAMENTO NO       (órgão a que se destina)


FREQUÊNCIA
	ANO
	TEMPO BRUTO
	FALTAS
	LICENÇAS
	LICENÇA SEM VENCIMENTOS
	SUSPENÇÕES
	DISPONIBILIDADE
	OUTRAS
	TEMPO LÍQUIDO

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	     
	    
	    
	    
	    
	    
	    
	     

	     
	
	
	
	    
	
	    
	
	

	TOTAL=
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CERTIFICAÇÃO

	19. 

CERTIFICO, em face do apurado, que o interessado conta, de efetivo exercício prestado neste Órgão, o tempo de contribuição de       dias, correspondente a      anos,      meses e      dias.

CERTIFICO que a Lei nº      , de   /  /    , assegura aos servidores do Estado/Município de              aposentadorias voluntárias, por invalidez e compulsória, e pensão por morte, com aproveitamento de tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social ou para outro Regime Próprio de Previdência Social, na forma da contagem recíproca, conforme Lei Federal nº 6.226, de 14/07/75, com alteração dada pela Lei Federal nº 6.864, de 01/12/80.


	 20. 
LAVREI A CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM EMENDAS NEM RASURAS.
     ,    de       de     .
_______________________________________________________
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR

	21. 
VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO
   FORMTEXT 

     
,  de       de     .
_______________________________________________________
ASSINATURA E CARIMBO



UNIDADE GESTORA DO RPPS
	22. 
HOMOLOGO a presente Certidão de Tempo de Contribuição e declaro que as informações nela constantes correspondem com a verdade.

     ,    de       de     .
_______________________________________________________
ASSINATURA E CARIMBO DO DIRIGENTE DA UG
Endereço eletrônico para confirmação desta Certidão: cgrhmme@mme.gov.br



	AMPARO LEGAL: PORTARIA MPS Nº 154, DE 15 DE MAIO DE 2008.
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